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Nesta edição do Jornal do 
Síndico trazemos uma 
reportagem especial 

sobre uma comodidade que 
tem se tornado cada vez mais 
comuns nos condomínios: os 
minimercados. Esse tipo de 
espaço começou a ser usado 
durante a pandemia e poste-
riormente se consolidou como 
uma forma de oferecer um 
serviço prático e seguro aos 
moradores do condomínio. 
Trouxemos dicas de como ins-
talar os minimercados e como 
os condomínios devem orga-
nizar esse local.

Ainda temos uma série de tex-
tos que abordam as questões 
legais relacionadas às finan-
ças dos condomínios. Como 
a reportagem que orienta os 
síndicos de como estabelecer 
uma taxa condominial pro-
porcional às despesas ordiná-
rias, reserva de caixa e gastos 
extraordinários. Outro texto 
dentro da mesma temática é 
a respeito da forma de aplicar 
e cobrar multas aos condômi-
nos.
Outro texto atrelado às ques-
tões financeiras diz respeito 
ao anteprojeto do novo Có-

digo Civil, que prevê algumas 
modificações a respeito da 
inadimplência, bem como de 
aspectos sobre a participação 
de condôminos devedores em 
votação durante as assem-
bleias.
No que diz respeito ao conví-
vio e ao bem-estar nos condo-
mínios, trouxemos textos que 
abordam a contratação de as-
sessorias esportivas para uso 
das academias, bem como 
nos cuidados que os síndicos 
devem adotar para a prática 
de stalking. Nesta edição ain-
da temos reportagens sobre 

a manutenção de elevadores, 
dicas de decoração para mo-
radores criarem jardins em 
apartamentos e a importância 
dos espaços kids nos condo-
mínios.
Desejamos a todos os nossos 
assinantes um ótima leitura!  
________________________
 
Sr Síndico. Receba as nossas 
materias completas por email. 
Basta enviar para jornaldosin-
dico@gmail.com, colocando 
no título da mensagem: Quero 
receber as materias. No corpo 
email o nome e condomínio.
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também dos condôminos 
que descumprirem com os 
deveres previstos na conven-
ção ou em assembleias. Po-
rém, esse ponto ainda neces-
sita de maiores delimitações 
diante da dificuldade de apli-
cação e constatação do des-
cumprimento.
Por fim, o anteprojeto ainda 
implica em outros temas re-
levantes ao direito de con-

domínio, tais como multi-
propriedade, maior atenção 
aos condomínios especiais 
e novidades em relação ao 
condômino antissocial. O an-
teprojeto foi apresentado no 
plenário do Senado Federal e 
segue à espera de ser enca-
minhado como projeto de lei 
para seguir os trâmites legais 
de debate, alteração e apro-
vação.
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O Código Civil Brasileiro, 
principal dispositivo 
jurídico no ordena-

mento relativos aos condo-
mínios, está passando por 
uma revisão e atualização a 
partir de uma comissão de 
juristas que, em meados de 
abril de 2024, entregaram o 
anteprojeto ao Senado Fede-
ral. Entre as mudanças apre-
sentadas que podem alterar 
alguma questão relativa aos 
condomínios está a inadim-
plência, que abrange a taxa 
condominial.
A primeira mudança que se 

pode destacar é 
referente à prescri-
ção, cujo prazo ge-
ral, no Código Civil 
atual, é de 10 anos, 
agora passa a ser 
de 5 anos. Isso não 
impacta diretamen-
te os devedores de 
cotas condominiais, 

uma vez que o prazo prescri-
cional para a cobrança dessas 
já é de 5 anos conforme dis-
posto na Lei nº 1.092/2022. 
Entretanto, os credores de-
vem ser ágeis na tentativa de 
recuperação de crédito.
Outro ponto que pode im-
pactar no cálculo da inadim-
plência é a mudança pro-
posta no Artigo 406, pois o 
Anteprojeto estabelece juros 
de 1% ao mês quando não 
houver estipulação diferente 
entre as partes, sendo que, 
havendo estipulação, essa 
não pode prever taxa maior 

que o dobro que propõe a 
Comissão de Juristas, limite 
não aplicável à multa comi-
natória. Portanto, as conven-
ções e assembleias devem 
seguir esses parâmetros de 
juros para não incorrerem 
em ilegalidades e invalidades 
nas cobranças posteriores.
Ainda de acordo com a reda-
ção do anteprojeto, o artigo 
1.336 estabelece a fixação de 
uma multa de até de até 10% 
do valor do débito, sendo 
bem maior do que o atual-
mente autorizado, tendo nas 
razões do projeto, para o au-
mento referido, a clara inten-
ção de combate à inadim-
plência.
Outro destaque presente na 
redação entregue ao Senado 
é a manutenção da impos-
sibilidade de o condômino 
inadimplente votar na as-
sembleia, entretanto há um 
acréscimo que é a vedação 

LEGISLAÇÃO Por Redação |

Proposta de revisão e atualização o 
Código Civil e a relação com os condomínios
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O convívio em condo-
mínios, onde várias 
pessoas, de diferentes 

hábitos e comportamentos di-
videm o local, por vezes pode 
parecer desafiador. É natural 
que ocorram desentendimen-
tos e discussões entre mora-
dores, sejam por meio dos ca-
nais de comunicação comuns 
ao condomínio, sejam pesso-
almente. Em casos assim, os 
síndicos precisam atuar como 
mediadores. 
Porém, é preciso compreender 
quando as questões ultrapas-
sam mero aborrecimento e se 
tornam uma questão jurídica, 

como é o caso de stalking, ou 
em tradução livre em portu-
guês, do ato de perseguir al-
guém. Nos condomínios, mora-
dores e até mesmo os síndicos 
podem ser alvos dessa prática 
que, na legislação brasileira, já 
é tipificada como crime
As vítimas de stalking podem 
sofrer com abusos psicológi-
cos e, no contexto dos con-
domínios, devem precisar do 
auxílio dos síndicos. Desta 
forma, os síndicos precisam 
perceber reclamações cons-
tantes de um vizinho a outro, 
com abordagens em eleva-
dores, garagem e entrada do 

prédio, área externa, interfo-
nes e até mesmo batendo na 
porta do vizinho, bem como 
de reclamações constantes e 
sem fundamento contra fun-
cionários ou vizinhos. Em ca-
sos onde o condomínio está 
sob administração de uma 
síndica, ela própria pode ser 
vítima de stalking.
O primeiro passo nesse tipo 
de situação é atuar na apu-
ração e na prevenção. Com 
o auxílio de uma assessoria 
jurídica, os síndicos podem 
redigir documentos ou infor-
mativos explicando sobre a lei 
em questão, além de exempli-
ficar casos para alertar possí-
veis stalkers. Outra medida é 
a orientação e o treinamen-
to de funcionários para lidar 
com a situação. E em caso da 
identificação de um suposto 
stalker, levar o assunto à as-
sembleia, e se possível ofere-
cer uma palestra de um advo-
gado sobre o tema.
A lei do Stalking não impede 
que moradores façam recla-
mações. Se um funcionário 

ou mesmo o síndico não age 
corretamente com suas fun-
ções, não há problema algum 
reclamar. Da mesma forma 
um morador que não respei-
ta as regras do condomínio. O 
stalking se caracteriza quando 
há perseguição, excesso de re-
clamações, e abordagens ino-
portunas, ainda que não haja 
ofensa. Por isso, é importan-
te verificar os limites de uma 
reclamação feita em um tom 
respeitoso e de uma persegui-
ção ou ofensa.
O stalking em condomínios é 

crime e precisa ser coibido.  
Perseguir uma pessoa, por 
qualquer meio – inclusive o 
virtual – e de forma reiterada, 
causando problemas psicoló-
gicos ou abalando sua priva-
cidade, é uma situação que 
pode ocorrer em condomí-
nios também. Por isso, ainda 
que não seja uma obrigação 
do condomínio, é importante 
adotar algumas medidas pre-
ventivas para inibir a prática. 
Tudo em prol do convívio har-
mônico, pacífico e do respeito 
à convivência.

LEGISLAÇÃO Por Redação |

STALKING: CUIDADOS PARA OS SÍNDICOS PREVENIR A PRÁTICA
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O uso de câmeras de monito-
ramento em condomínios é 
uma realidade e podemos 

dizer que é difícil encontrar algum 
que não conte com um sistema 
interno de câmeras de segurança. 
Contudo, há muitas dúvidas sobre 
quando as gravações podem ser 
acessadas e utilizadas. 
Em princípio, as filmagens têm 
como objetivo garantir a seguran-
ça dos moradores. Em São Paulo, 
por exemplo, a Lei 13.541/03 exige 
a colocação de placas visíveis nos 
locais filmados, com os seguintes 
dizeres: “O ambiente está sendo 
filmado. As imagens gravadas são 
confidenciais e protegidas, nos ter-
mos da lei.”
As câmeras não devem ser utili-
zadas para produzir provas contra 
moradores, e o condomínio pode 
ser responsabilizado pela divulga-
ção das gravações se estas causa-
rem constrangimento ou vexame a 
alguém exposto nas imagens. Em 
tais casos, pode haver obrigação 
de compensação financeira à pes-
soa prejudicada. Portanto, é essen-
cial ter cautela antes de liberar as 
imagens.
Um exemplo de falta de cuidado 
ocorreu recentemente, neste mês 
de junho, onde a câmara de Direi-
to Privado do TJ/SP condenou um 
condomínio ao pagamento de in-
denização por danos morais a uma 
mulher que teve o vídeo da sua 
briga com o seu ex-companheiro 
no elevador, vazado em grupos de 
mensagem. 

O desembargador Dimas Rubens 
Fonseca, relator da apelação, pro-
feriu que é “incontroversa a res-
ponsabilidade do réu pela aguar-
da dos vídeos realizados pelo seu 
sistema de monitoramento interno, 
devendo ser responsabilizado pelo 
vazamento de conteúdo que cau-
se lesão a direito da personalidade 
aos envolvidos.”
Isso ocorre porque a divulgação de 
imagens deve respeitar uma série 
de leis que vão desde a Consti-
tuição Federal e o direito à invio-
labilidade da imagem no art. 5º, 
inc. XXVIII: “São assegurados, nos 
termos da lei, a proteção às parti-
cipações individuais em obras co-
letivas e à reprodução da imagem 
e voz humanas, inclusive nas ati-
vidades desportivas”, até a LGPD, 
por exemplo, que é uma lei relati-
vamente nova e que ao falar de da-

dos, também se refere às imagens. 
O Código Civil também aborda o 
tema no art. 20: “Salvo se autori-
zadas, ou se necessárias à adminis-
tração da justiça ou à manutenção 
da ordem pública... a exposição ou 
a utilização da imagem de uma 
pessoa poderão ser proibidas, a 
seu requerimento e sem prejuízo 
da indenização que couber, se lhe 
atingirem a honra, a boa fama ou a 
respeitabilidade, ou se se destina-
rem a fins comerciais.”
Nesse sentido, é preciso se enten-
der que: desde que não haja viola-
ção do direito à privacidade e que 
as gravações não sejam usadas 
para monitorar a vida privada das 
pessoas, as imagens podem ser 
disponibilizadas. Em situações de 
crimes, uso de drogas, ou agres-
sões, é importante que as imagens 
sejam verificadas discretamente 

com os responsáveis para proteger 
os moradores e o síndico.
Além disso, é recomendável a uti-
lização de um termo de entrega 
das imagens, a fim de garantir a 
segurança jurídica necessária. Se 
um morador desejar acessar as 
imagens, deve fazer uma solicita-
ção formal e, em alguns casos, de 
acordo com a gravidade, por meio 
judicial ou ordem de autoridade 
policial. Por isso, é estritamente 
proibido utilizar as imagens para 
fins pessoais ou outros que não 
sejam a proteção do patrimônio 
e a segurança do condomínio. Em 
casos de prejuízos patrimoniais, 
como furtos e colisões de veícu-
los, a visualização das imagens e a 
entrega de cópias não apresentam 
problemas.
Sendo assim, quando falamos no 
circuito interno de monitoramento, 
o foco principal deverá ser sempre 

a segurança. Por isso, é importan-
te a gestão se atentar para o po-
sicionamento das câmeras, a fim 
de que elas respondam ao objetivo 
primordial (segurança), sem, com 
isso, atentar contra a vida privada 
dos que ali coabitam. 
Nesse sentido, os equipamentos 
não devem captar imagens do in-
terior dos apartamentos, ou esta-
rem voltadas diretamente para a 
porta de uma unidade, bem como 
devem captar de forma geral áre-
as como da churrasqueira, salão 
de festas e piscina, a fim de não 
constranger aqueles que ali estão, 
sendo esses, espaços de confrater-
nização e lazer. 
Por último, reafirmo que o ponto 
principal é a guarda das imagens 
de forma correta e segura, sendo 
que as mesmas só poderão ser dis-
ponibilizadas, eventualmente, nos 
casos apontados acima.  

CÂMERAS Por *Rodrigo Karpat, especialista em direito imobiliário e questões condominiais. Presidente da Comissão Especial 
de Direito Condominial no Conselho Federal da OAB e Presidente da Comissão de Direito Condominial da OAB/SP | 

DIVULGAÇÃO DE IMAGENS INTERNAS DO CONDOMÍNIO
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